
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI SP

DE(NETO n:]9:z40, DE ILDE FKVKKEJBQDE 2Q21

LUtZ FERNANDO b'lACHAI)O, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta do Processo Administrativo

Ro .3 1.649-ê;/2o 1 3) ------------------------------------------ --------------------------------------------------

DECRETA

Art. I' O Decreto n' 24.838, de 1 1 de fevereiro de 2014, com as alterações

promovidas pelo Decreto n' 25.428, de 27 de novembro de 2014, passa a vigorar com as seguintes

alterações e acréscimos:

Art. I' A posse e o exercício de agentes públicos }nurticipais nos órgãos da

Adtnirtistração Direta e Trtdtreta ficam condicionados à apreserltação de declaração de benlç e

valores que cotnpõern o seu património prixPado, até o último dla do rtlês de início de exei'cicio

e, anualmente, nos tcrtnos deste Decreto. '' (N.R.)

.4l't 4' (. .)

li I' - A atuatização brutal deverá ser realizada rios meses de inato e junho e

rto prazo de 1 0 (dez) dias, contado do pedido de utoneração, do térrnirto do mandato, do téi'mimo

do contrato de trabalho ou da extinção do vínculo de qualquer ottti'a relação jurídica lnantidct

com a Administração Municipal nos termos do art. 2' da Lei Federal rl' 8. 429, de 02 de junho

de 1992.

$ 2' O agente público que se encontrar em [icença sei'n vencitnentos.ou

cedido seda ónus para o Município cumprirá a exigência de que trata o $ 1' deste artigo. }io

prazo de lO (dez) dias, contado do retorno ao trabalho no seu órgão de lotação. '' (N.R.)
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Art. 6' As declarações de bens do Pre.feito. Vice-P}'e.leito, Gestores dc

Unidades e dos ocupantes de cut'gos etll comissão símbolos l)AC-00 e l)AC-01, deverão ser

entregues rla Unidade de Gestão da Casa Civil. '' (N.R.)

Art. 7' As declarações dos demais agentes públicos. ressalvados aqueles

que estejatn ocupando os cargos ou funções indicados no art. 6' deste Decreto, deverão ser

entregues rta Unidade de Gestão de Ad)'ninislração e Gestão de Pessoas ou na unidctde de

recursos humanos da Adtnirtistração Indlreta a que esteja vinculado o agente público, rta.fot'ma

definida pelo órgão. '' (N. R.)

Al-t. 8' As declarações deverão ser mantidas eln ctrqtEivo, sob a

responsabilidade do órgão ao qual incumbe o recebimento, pelo prazo de S (cirlco) ataos, \\

resguardado o sigilo das in/ortnações. '' (N. R.)

ntra em vigor na data de sua publicação

@
ANDO MACHADO

feito Municipal

Registrado na Unidade de Gestão da Casa'Civil do Município de Jundiaí, aos onze dias do mês

de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um, e publicado na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil


